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Altera e acrescenta dispositivos legais à Lei n.º 512, 
de 20 de dezembro de 2018 que “Institui o 
parcelamento e uso do solo do interior (zona 
núcleo) e da área do entorno (cinturão verde de 
proteção e zona de amortecimento) do Parque 
Municipal do Itiquira nos termos preconizados no 
parágrafo segundo do artigo 25 da Lei Federal nº. 
9985 de 18 de julho de 2000, e dá outras 
providências”, na forma que especifica.    

 
Projeto de Lei Ordinária nº 34/19, de autoria do Poder Executivo, aprovado em 12 de 

dezembro de 2019, Veto n° 1/20 ao Autógrafo n° 57/19 mantido em 11 de fevereiro de 2020. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:  
 
Art. 1° Fica alterado o Art. 17, da Lei n.º 512, de 20 de dezembro de 2018 que “Institui o 

parcelamento e uso do solo do interior (zona núcleo) e da área do entorno (cinturão verde de proteção 
e zona de amortecimento) do Parque Municipal do Itiquira nos termos preconizados no parágrafo 
segundo do artigo 25 da Lei Federal n.º 9985 de 18 de julho de 2000, e dá outras providências”, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 17. O uso do solo localizado na zona núcleo e zona de amortecimento do Parque 

Natural Municipal Itiquira deve ser efetuado de forma racional e com proteção, observando o Código 
Municipal de Meio Ambiente, o Plano Diretor de Ordenamento Territorial e todos os demais 
mecanismos e instrumentos referentes à sua preservação. 

 
§ 1º O referido uso deve considerar, conforme dispõe o Plano de Manejo, usos 

sustentáveis, projetos verdes e tecnologias alternativas para quaisquer que sejam seus usos, 
observando ainda as seguintes regras específicas na zona de uso controlado (ZA3): 

 
I – as novas unidades territoriais deverão ter área superior a 5.000m² (cinco mil metros 

quadrados) e 80% (oitenta por cento) de permeabilidade do solo; 
 
II – área de Proteção Permanente deverá ter no mínimo 50m (cinquenta metros), 

independente da largura ou sazonalidade dos rios, ribeirões e córregos; 
 
III – (VETADO). 
 
 § 2º Deve, igualmente, priorizar controle da efetiva proteção das áreas protegidas na zona 

núcleo e zona de amortecimento, priorizar o controle e o monitoramento das áreas de uso restritivo e 
de uso controlado de modo a evitar erosão, degradação da área, assim como impedir a contaminação 
do solo e dos corpos hídricos, observando ainda as seguintes regras específicas na zona de uso 
controlado (ZA3): 
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I – as áreas já degradadas e que não estiverem adequadas as novas regras do 
ordenamento territorial, deverão ser recompostas; 

 
II – o Processo de Recomposição de cada unidade territorial, deverá ser executado, após a 

aprovação do Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) pelo Departamento de Meio 
Ambiente Municipal;  

 
III – os proprietários interessados a promover agricultura sustentável em suas parcelas, 

deverão elaborar um projeto que sejam priorizadas práticas sustentáveis do uso e manejo do solo, 
devendo ser executado após a aprovação do Departamento de Meio Ambiente Municipal.  

 
§ 3º (...) 
 
§4º As unidades territoriais por ventura existentes em dimensões menores que 

5.000m2 (cinco mil metros quadrados) ficam desde já consolidadas.” 
 
Art. 2°  Os artigos da Lei 512/18, respectivamente, Art. 2º em seu Inciso XIII, Art. 3º, Art. 6º, 

no caput, e em seu Parágrafo único, Art. 7º no caput, e em seu § 6º e, na alínea “a” do respectivo §, Art. 
8º inciso V, VI, Art. 10, Art. 11, Art. 12, em seu § 4º, Art. 13, Art. 14, em seu § 1º, Art. 18 em seu 
parágrafo único, Art. 19 em seu § 2º, Art. 21, caput e em seus §§ 1º e 2º, onde lê-se “Secretaria de 
Assuntos Econômicos e Meio Ambiente”, passará a vigorar com a seguinte redação: “Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo”, conforme alteração dada pela Lei n.º 521, de 20 de março de 2019 ”ou outro 
nomenclatura que vier a substituí-la. 

 
Art. 3° Ficam alterados os ANEXOS III e IV da Lei n.º 512/18, de 20 de dezembro de 2018 que 

“Institui o parcelamento e uso do solo do interior (zona núcleo) e da área do entorno (cinturão verde de 
proteção e zona de amortecimento) do Parque Municipal do Itiquira nos termos preconizados no 
parágrafo segundo do artigo 25 da Lei Federal nº. 9985 de 18 de julho de 2000, e dá outras 
providências”, como partes integrantes desta Lei. 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 17 de fevereiro de 2020. 

 
┌ 

Presidente 
Publicado no Portal da Câmara. 

 
┌ 

Secretário-Geral 
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